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PROT I§TA

O vereador CLÉCIO PEREIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições, com

amparo no artigo 110 inciso VIII, do Regimento Interno Cameral, propõe ao Egrério

Plenário a seguinte medida de interesse público, a ser encaminhada à Secretaria

Municipal de Esporte e l-dzer, para as seguintes providências: indica ao executivo
Municipal gue enuide eúorços a frm de disponibilizar um ônibus para
transpottar até Pedro @nário todos os que farão as duas fases do ENEM e
moram no difirito de Crtstal do lüorte.

JUSTIFICATIVA

O Exame Nacional do Ensiho Médio possui duas fases, realizadas em dois domingos
distintos (zLttt e 28/11). O Exame é aplicado somente em Pedro Canário, assim, os

inscritos para realizá-lo qug moram em Cristal do Nofte, precisam se locomover até a
sede do município. Desse Fodo, é de suma importância que a prefeitura realize esse

transporte, fomentando, assim, a educação e democratizando seu acesso.

Sala de Sessões da Câmarâ Municipal de Pedro Canário do Espírito Santo.

Em 04 de novembro de 2021.
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